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                   PROJETO DE LEI Nº           , DE 2019 

 

Concede benefícios fiscais referentes ao Imposto sobre 

Produtos Industrializados, à Contribuição para o 

PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre operações com 

defensivos agrícolas e pesticidas de uso veterinário 

classificados no menor grau de toxicidade vigente. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), pelo 

período de dez anos, os defensivos agrícolas e os pesticidas de uso veterinário 

classificados no menor grau de toxicidade, conforme classificação toxicológica 

adotada pelo Poder Executivo Federal. 

 

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 28 ............................................................. 

............................................................................ 

 

XXI - defensivos agrícolas e pesticidas de uso veterinário classificados no 

menor grau de toxicidade, conforme classificação toxicológica adotada pelo Poder 

Executivo Federal, pelo período de dez anos. 

........................................................................” (NR) 

 

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 

5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 

da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que 

se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanhará o projeto de lei 

orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 

desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei produzirá efeitos a partir de 1º de 

janeiro do ano subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 3º. 
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                            JUSTIFICAÇÃO 

 

Os defensivos agrícolas e os pesticidas de uso veterinário são insumos 

muito importantes para a produção agropecuária de alta produtividade. No entanto, 

esses produtos oferecem riscos à saúde humana, razão pela qual a produção e 

manipulação desses insumos devem observar normas rigorosas. 

 

No Brasil, a produção, comercialização e aplicação de produtos tóxicos 

destinados à agropecuária dependem de autorização do governo federal. O Decreto 

nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, estabelece em seu art. 6º, que cabe ao Ministério 

da Saúde, entre outras atribuições, avaliar e classificar toxicologicamente os 

agrotóxicos, seus componentes, e afins. 

 

O registro para a autorização de fabricação ou importação dessas 

substâncias pode ser negado ou cancelado em função do potencial de causar 

prejuízos ambientais e à saúde das pessoas. O potencial de dano depende, entre 

muitos fatores, da classe toxicológica do produto, que considera a dose média letal 

suficiente para matar 50% de uma população de animais de teste, mantida em 

laboratório. 

 

Um dos grandes desafios da indústria química atualmente é o 

desenvolvimento de produtos pouco tóxicos, mas que sejam eficientes no controle das 

pragas e doenças que reduzem os rendimentos agropecuários. 

 

 

Para colaborar com esse esforço, tão importante para produção 

agropecuária nacional, a proposta que trago, na certeza de contar com o apoio 

parlamentar necessário, objetiva reduzir a carga tributária sobre produtos que 

permitem sustentabilidade às atividades rurais e um meio ambiente mais saudável 

para as gerações atuais e futuras. 

                                         

Sala das Sessões, 23 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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